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Aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mu e quinze, as dezessete horas, em sua
Sede, Sala de Reuniâo da Diretoria-Geral, no Setor de Clubes Esportivos Sul - Trecho 03 - Lote
10 - Polo 8 do Projeto Orla, no Bloco "G", 30 andar - Brasilia - DF, realizou-se a Seiscentésima
Quadragesima Sétima Reuniäo de Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -

ANTT, sob a presidéncia do Diretor-Geral, Jorge Luiz Macedo Bastos, presentes as Diretores
Carlos Fernando do Nascimento, Marcelo Bruto da Costa Correia e Sérgio de Assis Lobo, a
Procurador-Geral, Márcio Luis Galindo e como Secretãrio, Paulo Eduardo Improta Saraiva, que
justificou a ausência do Diretor Marcelo Vinaud Prado por estar em perlodo de férias.

Aberta a reuniãa pelo Diretor-Geral, em seguida, foram tomadas as seguintes decisöes:

I. AlA DE REUNIAO DE DIRETORIA: Dispensada a leitura da Ata da Reuniào anterior, cuja
cópia foi distribuida previamente para análise dos Diretores, sendo aprovada e assinada sem
restriçöes.

II. MATERIAS DELIBERATIVAS:

1. Processo n° 50500.309235/2015-96 Interessado: SUPAS - SUPERINTENDENCIA DE
SERVIOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
Assunto: Autorizaçäo para prestaçäo do servica de transporte rodoviário coletiva interestadual
e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento.
Diretor Relator: Sergio Lobo
Decisâo: Conforme Voto DSL - 036/2015 a Diretoria Colegiada acolheu a proposiçãa do Diretor
Relator. Por unanimidade, foi aprovada a proposta de Resolução por autorizar as empresas

identificadas no anexo para a prestaçäo do servica de transporte rodoviário coletivo interestadual
e internacional de passageiros, sob regime de fretamento, mediante Termo de Autorizaçäo.

2. Processo n° 50500.079950/2015-99 Interessado: KANDANGO TRANSPORTE E
TURISMO LTDA.
Assunto: Pedido de concessào de autorização especial
Diretor Relator: Sérgio Lobo
Decisâo: A matéria foi retirada de pauta pelo Diretor Relator.

3. Processo n° 50500.264658/2015-70 Interessado: VIAçAO CENTRAL BAHIA DE
TRANSPORTES LTDA
Assunto: Parcelamento de débitos
Diretor Relator: Marcelo Vinaud
Decisão: Conforme Voto DMV - 053/2015, cuja relatoria foi apresentada pelo Diretor Carlos
Nascimento, conforme prevista no §3°, art.10, da Resoluçãa 3.000/2009, a Diretoria Colegiada
acolheu a praposição do Diretor Relator. Por unanimidade, foi aprovada a proposta de
Deliberação par conceder a parcelamento dos débitos a empresa Viação Central Bahia de
Transportes Ltda., inscrita no CPNJ sob a n° 16.345.282/0001-07, em 30 parcelas, em
consonância cam a Resoluçâo ANTT n°. 3.561/2010.
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Terminada a votação dos processos pautados, foram apresentados pelos Diretores cinco
processos como extrapauta, e o Processo no 50500.326109/2015-04 apresentado pelo Diretor-
Geral sendo designado na Reunião de Diretoria, em caráter excepcional (ad hoc), a relatoria ao
Diretor Sérgio Lobo, conforme especificado abaixo:

III. MATERIAS EXTRAPAUTA

1. Processo n° 50500.217047/2015-32 Interessado: SANTO ANTONIO TRANSPORTE E
TURISMO LTDA. E EDMO RODRIGUES ARAIIJJO TRANSPORTE E TURISMO EIRELI
Assunto: Transferëncia de serviços operados no regime de autorização especial
Diretor Relator: Carlos Nascirnento
Decisão: Conforme Voto DON - 232/2015 a Diretoria Colegiada acolheu a proposição do Diretor
Relator. Por unanirnidade, foi aprovada a proposta de Resolucão por autorizar o pedido de
transferência do serviço Brasilia (DF) - São Francisco (MG), prefixo n° 12-0606-20, da Empresa
Santo Antonio Transporte e Turismo Ltda. para empresa Edmo Rodrigues AraUjo Transporte e
Turismo - EIRELI.

2. Processo n°50500.27401312015-45 Interessado: SUINF - SUPERINTENDENCIA DE

EXPLORAcAO DE INFRAESTRUTURA RODOVIARIA
Assunto: Operação Financeira de Captação de Recursos corn o Bank of Tokyo - Mitsubishi UFJ
- Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S.A. - Nova Dutra
Diretor Relator: Sergio Lobo
Decisão: Oonforrne Voto DSL - 039/2015 a Diretoria Colegiada aco!heu a proposicão do Diretor
Relator. Por unanimidade, foi aprovada a proposta de Deliberação por autorizar a captação de
empréstimo, junto ao Bank Of Tokyo Mitsubishi UFJ, no valor de US$ 30.547.565,10 (trinta
rnilhöes, quinhentos e quarenta e sete mil, quinhentos e sessenta e cinco dólares arnericanos e
dez centavos), pela Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S/A, corn o oferecirnento de
garantia de Nota Prornissória pela Concessionária correspondente a 120% do valor principal.

3. Processo n° 50500.217293/2015-94 Interessado: EMPRESA SANTO ANTONIO
TRANSPORTE E TURISMO LTDA. E EXPRESSO VILA RICA LTDA - ME
Assunto: Transferência de serviços operados no regime de autorização especial
Diretor Relator: Marcelo Bruto
Decisão: Conforme Voto DMB - 047/2015 a Diretoria Colegiada acolheu a proposicão do Diretor

Relator. Por unanimidade, foi aprovada a proposta de Resolução por aprovar a transferência dos

servicos Brasilia (DF) - Januária (MG), prefixo n° 12-0946-20, e Brasilia (DF) - Itacarambi (MG),
prefixo n° 12-0946-01, operados pelo regime de autorizacao especial, da ernpresa Santo Antonio
Transporte e Turismo Ltda. para a ernpresa Expresso Vila Rica Ltda. - ME., nos terrnos da
Resolução n° 3.076, de 26 de marco de 2009

4. Processo no 50500.326109/2015-04 Interessado: SUPAS - SUPERINTENDENCIA DE
SERVIOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
Assunto: Altera as ResoluçOes n° 4.868, de 23 de seternbro de 2015, 4.878, de 30 de setembro
de 2015 e 4.894, de 8 de outubro de 2015.
Diretor Relator: Sérgio Lobo
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Decisão: Conforme Voto DSL - 041/2015 a Diretoria Colegiada acolheu a proposição do Diretor
Relator. Por unanimidade, foi aprovada a proposta de Resolução pela aprovacão e autorizacão
das seguintes alteraçöes: 1) Resolução no 4.868/2015, de 23 de setembro de 2015: excluir do
seu Anexo as empresas MaurIcio de Souza Santos Turismo - ME, CNPJ n° 05.122.484/0001-
65, Paiva Carvaiho Fretamento e Turismo Ltda, CNPJ no 12.194.172/0001-22 e Remi Carlos
Netto - ME, CNPJ n° 01 .991.176/0001-15, já autorizadas pela Resolução no 4.893, de 8 de
outubro de 2015; 2)Resolucão n° 4.878, de 30 de setembro de 2015: excluir do seu Anexo a
Empresa Transparente Ltda, CNPJ n° 04.586.751/0001-92, já autorizada pela Reso!ução n°
4.893, de 8 de outubro de 2015; 3)Resolucão n° 4.894/2015, de 08 de outubro de 2014: excluir
do seu Anexo as empresas Andre Jose Ruths - ME, CNPJ n° 08.050.747/0001-66, Kta Locadora
de Velculos Ltda - ME, CNPJ n° 97.548.651/0001-52, e São Jorge Transporte Turismo e
Locadora Ltda - ME, CNPJ n° 18.266.795/0001-40, já autorizadas pela Resolução n° 4.878, de
30 de setembro de 2015.

5. Processo no 50500.266108/2015-95 Interessado: EMPRESA VIAcAO MOTTA LTDA.
Assunto: Parcelamento de débitos
Diretor Relator: Sérgio Lobo
Decisão: Conforme Voto DSL - 040/2015 a Diretoria Colegiada acolheu a proposicão do Diretor
Relator. Por unanimidade, fol aprovada a proposta de Deliberaçäo por conhecer o pedido de
parcelamento apresentado pela VIAçAO MOTTA LTDA. e, no mérito, deferir o parcelamento dos
débitos consolidados ate a presente data, em 60 (sessenta) parcelas, em conformidade com a
Resoluçào n° 3.561, de 12 de agosto de 2010.

Terminada a votação dos processos em extrapauta e considerando a necessidade de que seja
dada ciência aos Diretores sobre os processos analisados pelas Unidades Organizacionais da
Agência, o Secretário da Reunião apresentou aos Senhores Diretores o conteCido dos
documentos apresentados em Assuntos Gerais, além de outros assuntos tratados pelo
Colegiado durante a Reunião de Diretoria.

IV. ASSUNTOS GERAIS

1. Decisão no 242/2015/GEFOR/SUINF: Dada cléncia aos Diretores sobre a Aplicação de
Penalidade a TRANSBRASILIANA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A., referente a
Notificação de Infração n° 971/2014/GEFOR/SUINF, constante do Processo
n° 50515.049367/2014-11.

2. Decisão n° 244/2015/GEFOR/SUINF: Dada ciência aos Diretores sobre a Aplicação de
Penalidade a TRANSBRASILIANA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A., referente a
Notificação de Tnfração no 024/2015/GEFOR/SUINF, constante do Processo
n° 50515.000900/2015-10.

3. Decisao no 245/2015/GEFOR/SUINF: Dada ciência aos Diretores sobre a Aplicaçào de
Penalidade a [CO 101 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A., referente a Notificação de
lnfração n° 032/2015/GEFOR/SUINF, constante do Processo n° 50500.073544/2015-12.

4. Decisão no 253/2015/GEFORJSUINF: Dada ciência aos Diretores sobre a Aplicação de
Penalidade a TRANSBRASILIANA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A., referente a
Notificação de lnfração n° 947/2014/GEFOR/SUINF, constante do Processo
n° 50515.044967/2014-85.
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5. Decisao no 254/2015/GEFOR/SUINF: Dada ciência aos Diretores sobre a Aplicaçào de
Penalidade a TRANSBRASILIANA CONCESSONARIA DE RODOVIAS S.A., referente a
Notificacao de Infração no 955/2014/GEFOR/SUINF, constante do Processo
n° 50515.046144/2014-94.

6. Decisão n° 258/2015/GEFOR/SUINF: Dada ciência aos Diretores sobre a Aplicaçào de
Penalidade a AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A., referente ao Auto de Infração n° 03676,
constante do Processo no 50515.019359/2015-13.

7. Decisão n° 260/2015/GEFOR/SUINF: Dada ciência aos Diretores sobre a Aplicação de
Penalidade a VIABAHIA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A., referente a Notificaçäo de
Infraçao n° 046/2015/GEFOR/SUINF, constante do Processo no 50500.107118/2015-90.

8. Decisão n° 261/2015/GEFOR/SUINF: Dada ciência aos Diretores sabre a Aplicacão de
Penalidade a VIABAHIA CONCESSIONARIA DE R000VIAS S.A., referente a Notificaçäo de
Infraçào n° 043/2015/GEFOR/SUINF, constante do Processo n° 50500.105300/2015-14.

9. Decisão no 262/2015/GEFOR/SUINF: Dada ciência aos Diretores sobre a Aplicação de
Penalidade a ECO 101 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A., referente ao Auto de Infração
n° 00529, constante do Processo n° 50505.055622/2015-57.

10. Decisão no 265/2015/GEFOR/SUINF: Dada ciência aos Diretores sobre a Aplicaçao de
Penalidade AUTOPISTA FERNAO DIAS S.A., referente ao Auto de Infração n° 05243,
constante do Processo no 50510.016196/2015-67.

11. Decisão n° 266/2015/GEFOR/SUINF: Dada ciência aos Diretores sabre a Aplicaçäo de
Penalidade a AUTOPISTA FERNAO DIAS S.A., referente ao Auto de Infraçào n° 05244,
constante do Processo no 50510.017198/2015-73.

12. Decisão n° 267/2015/GEFOR/SUINF: Dada ciência aos Diretores sobre a Aplicação de
Penalidade a AUTOPISTA FERNAO DIAS S.A., referente ao Auto de Infracão n° 05245,
constante do Processo no 50510.019863/2015-63.

13. Decisâo n° 268/2015/GEFOR/SUINF: Dada ciOncia aos Diretores sabre a Aplicação de
Penalidade a AUTOPISTA FERNAO DIAS S.A., referente ao Auto de lnfracão no 05246,
constante do Processo n° 50510.019864/2015-16.

14. Decisão n° 270/2015/GEFORISUINF: Dada ciência aas Diretores sabre a Aplicação de
Penalidade a AUTOPISTA PLANALTO SUL S.A., referente ao Auto de Infraçào n° 02603,
constante do Processo n° 50520.020251/2014-13.

15. Decisâo de ia Instãncia: Dada ciência aos Diretores sobre a Aplicação de Penalidade a
FCA - FERROVIA CENTRO ATLANTICA S.A., referente ao Auto de Infraçâo no 0023, constante
do Processo no. 50525.003242/20 1 5-07.

16. Decisâo de ia Instância: Dada ciência aos Diretores sabre a Aplicaçäo de Penalidade a
AMERICA LATINA LOGISTICA - MALHA PAULISTA S.A., referente aos Autos de Infração
n° 106 e 107/COFER/URSP/2015, constantes do Processo n°. 50515.013466/2015-38.

17. Decisão de ia Instância: Dada ciência aos Diretores sabre a Aplicaçãa de Penalidade a
FCA - FERROVIA CENTRO ATLANTICA S.A., referente a Notificaçäo de Infração
no 120/COFER-URSP/2015, constante do Processo n°. 50515.027594/2015-69.
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18. OUVIDORIA - Instruçâo Normativa n° 1, de 5 de novembro de 2014 - Processo
n° 50500.11700512015101: A Diretoria Colegiada decidiu deliberar o presente processo na
prOxima Reuniào de Diretoria.

19. DECISAO DIRETORIA COLEGIADA - Considerando a entendimento da Procuradoria-
Geral Federal de que a revisão da Tarifa Básica de Pedágio em periodicidade inferior a 1 (urn)
ano depende de autorização prévia do Ministério da Fazenda para produzir efeitos, conforme a
Portaria n. 118/2002 daquele Orgào, de forma que a deliberacäo da Diretoria antes dessa

autorizacao careceria de eficácia ate a expediçào do referido ato e, eventualmente, poderia
demandar nova análise sobre as impactos da Lel n° 13.103/2015, decidiu a Diretoria Colegiada
que os Processos nos 50500.225871/2015-66 e 50505.066121/2015-04 sejarn encaminhados a
SUINF, aguardando-se a necessária autorização do Ministérlo para posterior deliberação da
Agéncia.

Nada mais havendo a tratar, a Senhor Diretor-Geral, as dezessete horas e quarenta e cinco
minutos, deu par encerrada a Reuniãa, da qual, para canstar, eu, Paula Eduarda Improta Saraiva,
Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, vai par tadas assinada.
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SERGIO DEASSIS LOBO
Dirètor

.

MARCELO BRUTO DA COSTA CORREIA
Diretor
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CARLOS'FERNANpo DO NASCIMENO

AULO EDUARDO IMP OTA SARA!VA
Secretàrio da Reunião


